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JUSTIFICATIVA PARA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

 

JUSTIFICATIVA: A inviabilidade da utilização do Pregão na forma Eletrônica 

 

OBJETO: Registro de preços para a eventual aquisição de Material Permanente 

(Aparelhos de Ar Condicionado e Materiais/Equipamentos de Informática) para 

atender o Fundo Municipal de Educação de Senador José Porfírio. 

 

Em atendimento ao § 4° do Art. 1° do Decreto 10.024/2019, a inviabilidade da 

utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que 

o principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão 

presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e 

serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. 

            É cediço que o Pregão Eletrônico requer a utilização de plataforma de uso e acesso 

específico, treinamento adequado, disponibilização de ambiente de rede eficiente, 

entretanto, este Município ainda não detém de equipamento tecnológico que permita 

materializar os comandos exarados no Decreto supracitado. 

             Imperioso destacar que a conexão via internet utilizada por esta Prefeitura é 

inconstante e inconsistente, podendo vir prejudicar os procedimentos nas licitações. Neste 

sentido, a Administração se vale do Pregão Presencial tendo em vista as limitações 

demonstradas ao norte, bem como, busca celeridade processual, tendo em vista a 

necessidade em atender as demandas provenientes da aquisição de Material Permanente 

(Aparelhos de Ar Condicionado e Materiais/Equipamentos de Informática).  

              Mister frisar que a Administração Municipal tem por objetivo econômico social 

o incentivo e promoção do desenvolvimento local e regional, de modo que a utilização 

do Pregão Eletrônico, inviabilizaria, neste momento, o êxito de tal objetivo, justamente 

pela carência tecnológica dos fornecedores locais e regionais. 

              Sob este prisma, a escolha do Pregão Presencial é a que melhor se adequa a 

realidade local, e além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, 

e fim único de toda licitação, qual seja, garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos 

requisitos exigidos, selecionando a proposta mais vantajosa para a Administração, 

mediante sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, além 

de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta forma, nenhum prejuízo 

para a Administração, motivo pelo qual se justifica a inviabilidade da utilização do pregão 

na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do Pregão Presencial. 

Justifica-se, ainda, em face da existência de particularidades no tocante ao apoio 

logístico no município de Senador José Porfírio, considerando que a localidade é de difícil 

acesso, o reconhecimento in loco poderá descomplexificar e favorecer o planejamento 

operacional da demanda a ser executada.  

O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 

atrasariam os procedimentos e aumentariam seus custos. 

Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As 

licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por 

motivo de interesse público, devidamente justificado."  
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Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa 

a aquisição do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário 

para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e 

conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos.  

Diante acima exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL. 

Anote-se ainda, que a realização da sessão presencial que é uma das preocupações 

bastante diligente dos Conselheiros do respeitável Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará, que tem como um dos principais objetivos da medida, segundo os 

conselheiros, é evitar a aglomeração de pessoas, cabe ressaltar aqui que a sessão pública 

será realizada obedecendo a todos os cuidados necessários, seguindo rigorosamente a 

orientação de prevenção, distanciamento, uso de máscaras, higiene das mãos e aferição 

de temperatura dos representantes e todos presentes na sessão pública. 

 

Senador José Porfírio/PA, 10 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Samiriam Santana Bitencourt 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 006/2021 
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